
EDITAL Nº 6/2018 – PPGE UFMS/CPAN

CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PERMANENTES JUNTO AO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO

SUL, CÂMPUS DO PANTANAL

 

A coordenação de curso do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, Campus do Pantanal, (PPGE UFMS/CPAN) no uso de suas
atribuições, comunica a decisão de seu Colegiado para abertura de edital com o objetivo de
credenciamento de novos docentes para o quadro permanente.
 
      I – DA COMISSÃO

1. A comissão será composta por docentes interno e externo ao UFMS/CPAN,
constituída através da Instrução de serviço nº 7 de 08 de novembro de 2018.

 
       II – DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 10 a 30 de novembro de 2018;
2. O/A candidato/a deverá realizar sua inscrição exclusivamente online, preenchendo o

formulário em anexo e enviando-o para o email ppge.cpan@ufms.br.
3. O/A candidato/a deverá enviar, junto do formulário, o link de seu currículo lattes

atualizado;
4. O/A candidato/a deverá enviar para o email ppge.cpan@ufms.br uma carta

justificando interesse em se credenciar no PPGE UFMS/CPAN e uma proposta de
trabalho (com sugestão de disciplina ou aproximação com alguma disciplina já
existente no PPGE), informando a linha de pesquisa do PPGE UFMS/CPAN que
pretende se vincular, a articulação com seu projeto de pesquisa e produção científica.

5. O/A candidato/a deverá enviar um cronograma de planejamento de produção científica
para os próximos dois anos (2019 e 2020), contemplando a produção em periódicos
com estrato superior a B1 (pelo menos 3 artigos).

 
        III – DOS REQUISITOS

1. O/A candidato/a deve ter título de doutor e currículo Lattes atualizado;
2. O/A candidato/a deve participar e/ou coordenar Grupo de Pesquisa cadastrado no

Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq;
3. O/A candidato/a deve coordenar ao menos um projeto de pesquisa, podendo

coordenar e/ou participar de outro;
4. O/A candidato/a deve apresentar 250 pontos no período de dezembro de 2014 a

dezembro de 2018, conforme Qualis periódico em Educação e tabela de pontuação
de livros da área de educação, divulgado pela Capes no quadriênio 2013-2016. A lista
dos livros avaliados no quadriênio encontra-se disponível no site do PPGE.

 Parágrafo Único: Como a avaliação de livros no ano de 2018 ainda não foi realizada, serão
computados os pontos referentes à produção bibliográfica neste         período equivalentes
ao estrato B2 da produção em periódicos (55 pontos).

5. O/A candidato/a deve apresentar, dentre a produção exigida, pelo menos dois artigos
publicados em revistas com estrato B1, A2 ou A1.

6. O/A candidato/a deve ter disponibilidade para participar de reuniões, atividades de
ensino, pesquisa e orientação de forma presencial no campus do Pantanal.

7. Como a cota estabelecida pela Capes para professores que atuem como permanente
em mais de um programa foi atingida, o/a candidato/a poderá ser docente
permanente apenas no PPGE UFMS/CPAN.

 
      IV – DA SELEÇÃO

1. A comissão se reunirá para conferir a documentação indicada pelo/a candidato/a
(currículo Lattes e pontuação) e emitir avaliação do processo de credenciamento;

2. O processo de credenciamento será composto das seguintes fases: 1) divulgação do
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edital no site do ppge https://ppgecpan.ufms.br/; 2) Solicitação de credenciamento
pelo/a interessado/a, disponível no site do ppge https://ppgecpan.ufms.br/; 3) Análise
da comissão avaliadora, constituída pela instrução de serviço nº 7 de 08 de novembro
de 2018; 4) Avaliação da justificativa e da proposta de trabalho do/a candidato/a de
acordo com a área de concentração, as propostas e os objetivos do
PPGE/CPAN/UFMS; 5) Divulgação do resultado final diretamente no email dos/as
candidatos/as.

3. Não serão avaliadas as produções que não estiverem publicadas no currículo Lattes
do/da candidato/a, ou que não foram avaliadas/pontuadas pela Capes (salvo exceção
prevista no parágrafo único do item 4, seção III);

4. Os artigos aceitos para a publicação, mas que ainda não foram publicados, serão
considerados na pontuação desde que o/a candidato/a envie documento de aceite por
parte da revista.

5. O resultado será divulgado até dia 10 de dezembro de 2018.

                                                                                                                                       
                                                                  Corumbá, 08 de novembro de 2018.

 

 

FABIANO ANTONIO DOS SANTOS
Coordenador

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
 

FORMULÁRIO PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PERMANENTES NO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA UFMS/CPAN

 

À Coordenadoria Geral do Programa de Pós-Graduação em Educação da UFMS/CPAN
 
Venho através deste, manifestar interesse em ser credenciado/a como docente
permanente neste Programa de Pós-Graduação. A seguir, informo as atividades
desenvolvidas nos últimos quatro anos (dezembro de 2013 a dezembro de 2017):
 
NOME:
INSTITUIÇÃO/CAMPUS NO QUAL ESTÁ VINCULADO:
ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS NO PERÍODO:
Nome do aluno Nível/Instituição Ano da defesa
1.
2.
PRODUÇÃO CIENTÍFICA TOTAL (últimos 4 anos)

1. Publicação em periódicos: Citar a produção conforme as normas da ABNT e inserir o
link onde o artigo está publicado;

2. Livros e capítulos digitais: Citar a produção conforme as normas da ABNT e inserir o
link;

3. Livros e capítulos impressos: Citar a produção conforme as normas da ABNT e
anexar cópia impressa da produção;

4. Verbetes: citar a produção e apresentar sua comprovação (link quando for digital e
cópia quando for impresso).

Publicação em Periódicos
1.
2.
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3.
4.
 
Livros e capítulos digitais
1.
2.
3.
4.
 
Livros e capítulos impressos
1.
2.
3.
4.
 
Verbetes
1.
2.
3.
4.
 
 
 
 
 
Apresentação da pontuação obtida conforme qualis periódico em Educação:
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
A1
(100 pts)

A2
(85 pts)

B1
(70 pts)

B2
(55 pts)

B3
(40 pts)

B4
(25 pts)

B5
(10 pts) Total  

        
pontos A1 pontos A2 pontos B1 pontos B2 pontos B3 pontos B4 pontos B5 total pontos
 
Pontuação de acordo com a avaliação de livros quadrienal 2013/2016
 Capítulo Verbete Livro
L4 80 80 250
L3 60 40 180
L2 35 15 130
L1 10 05 30
 
Inserir sua pontuação obtida, de acordo com a tabela de referência acima
 Capítulo Verbete Livro Total geral
L4     
L3     
L2     
L1     
 Total Total Total  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Declaro verdadeiras as informações aqui prestadas e manifesto disponibilidade para
participar das reuniões, atividades de ensino, pesquisa e orientação de forma presencial no
campus do Pantanal.
 
Local e Data:
 
Nome:
 
Assinatura:
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Antonio dos
Santos, Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, em
21/11/2018, às 11:08, conforme horário oficial de Mato Grosso do
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Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0871040 e o código CRC
9B65984C.

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO
Av. Rio Branco, 1270 - Universitário

Fone: (67)3291-6214
CEP 79304-020 - Corumbá - MS

Referência: Processo nº 23449.000314/2018-86 SEI nº 0871040
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